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PROCESSO Nº: 309/2024 

Autorização de Fornecimento Nº.: 1715/2024 

 
I – MODALIDADE/NÚMERO 
N° do protocolo: 2023/2024 
Dispensa por Limite - 96/2024 
Homologação:  25/03/24                     Data: 25/03/2024 

 
II – CÓDIGO DESPESA/FONTE DE RECURSO 
Órgão - 08 SEC. M. TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

 

Programa - 346 FOMENTO AO TURISMO LOCAL 
 

Projeto/Atividade - 2- 42   MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
 

Elemento - 339039160000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
 

Cód. Reduzido - 7947 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
 

Fonte de Recurso - 1799 Outras Vinculações Legais 
 

 

III – FORNECEDOR 

PINTURAS VALDEMAR LTDA 
  

CNPJ/CPF: 00.507.212/0001-60 I.E:   
 
Endereço: RUA GUILHERME MANTESE,   CEP: 99200-000  
Município:  Guaporé-RS Telefone: 3443 32 91 FAX:   

 

Banco: Agência: - Conta: - 
, 

IV – ITENS 

Item Quant Un Cód. Descrição Marca 
Vlr. Unit. 

(R$) 
Valor Total (R$) 

 
1 1,00 UN 67038 Contratação de Empresa especializada na 

prestação de serviço de manutenção e restauração 
do Monumento do Cristo, localizado no Morro do 
Gallon. 

  35.000,000
0 

35.000,00 

 

TOTAL R$ 35.000,00  
V – Finalidade: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO MONUMENTO DO CRISTO, NO MORRO 
DO GALLON. 

 

VI – Local da execução do serviço:   Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes e 
TERMO DE REFERENCIA – EM ANEXO 
 

VII – Prazo de execução do serviço:  Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes e 
TERMO DE REFERENCIA – EM ANEXO 
 

                                                 Pelo presente solicito empenhar para a empresa acima discriminada, o Valor de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais). 

 

 

Setor de Compras/Licitações 
25/03/24 

 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REQUISIÇÃO Nº 176/2024 
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Município de Guaporé/RS. 

 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte de Guaporé/RS. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte vem solicitar liberação de recursos para compra de 

Materiais para manutenção do Monumento do Cristo, no Morro do Gallon, com recursos de outorga onerosa. 

 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a referida contratação de empresa especializada na manutenção e restauração do Monumento 

do Cristo, localizado no Morro do Gallon, haja vista que, atualmente, a área, de responsabilidade da 

Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte, é o local mais visitado por turistas locais e de outras cidades, 

dentro do Município de Guaporé. Além do aspecto histórico-cultural, a manutenção da boa aparência do 

monumento é de fundada importância para que o cartão-postal guaporense continue atraindo visitantes, seja 

pelo turismo religioso, seja pela bela paisagem que pode ser contemplada no local. Sugere-se que a 

contratação seja através da modalidade de dispensa de licitação, consoante adequação da contratação na 

modalidade. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente Termo de 

Referência, se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da 
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demanda, ou seja: que a contratação do serviço de restauração e manutenção possa auxiliar na preservação 

do monumento e prevenção da sua degradação, tendo em vista a importância histórico-cultural, religiosa e 

turística do monumento para a cidade de Guaporé/RS. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

 

Os serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Quanto ao objeto, o mesmo deverá ser executado em até 30 dias, após a emissão do contrato, no endereço: 

Morro do Gallon, Guaporé - RS, 99200-000. Acesso via Rua Itália, s/nº. 

 

São obrigações da contratada e englobam os serviços de manutenção e restauração: 

 

a) Lavagem da parte externa do Monumento do Cristo. 

b) Correção das fissuras de infiltração nas emendas dos blocos, na parte interna e externa do Monumento.   

c) Aplicação de massa impermeabilizante nas fissuras entre os blocos.   

d) Serviço de lixação das áreas consertadas.   

e) Aplicação de fundo preparador de pintura.   

f) Pintura, da parte externa, com duas demãos de tinta acrílica.  

 

• A Empresa se responsabilizará pelos instrumentos que serão utilizados para lavagem e pintura do Mo-

numento. 

 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo Secretário de Turismo, Cultura e 

Esporte, Sr. Odacir Toldi. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

O pagamento será realizado em até 30 dias após o término dos serviços mediante apresentação de 

documento fiscal, o qual será recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o 

pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

O critério de julgamento para escolha do fornecedor será o menor preço, na modalidade menor valor por 

item. 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PESQUISA DE PREÇOS 

REALIZADA: 

 

O menor valor total estimado através dos orçamentos para a presente contratação é de R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais). O valor tem por base a pesquisa direta de preços realizada pelo Secretário da Odacir 

Toldi, da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte entre os dias 03 de fevereiro de 2024 a 21 de março de 

2024. A busca por orçamentos foi realizada diretamente pelo e-mail institucional (solicitação formal) 

consoante o artigo 5º, inciso IV do Decreto Municipal nº 7445/2023 com a obtenção de orçamento 

valor orçado por item. Empresas mais próximas dentro do raio em que se encontra o município de 

Guaporé/RS foram consultadas. 

 

Guaporé, 21 de março de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Odacir Toldi 

Secretário de Turismo, Cultura e Esporte de Guaporé/RS 

Matrícula nº 21824-3/1 

 

 

  


